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LEI ORDINÁRIA Nº 1.271/2008. 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a fazer doação de 

terreno para constituição da faxia de domínio da 

Rodovia MG-108, próximo à usina de lixo, e dá 

outras providências. 

 

 

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, nos termos do art. 106 

da Lei Orgânica Municipal, a DOAÇÃO, ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS-DER/MG,  de uma gleba de terras 

legítimas, constituída de 6.051,48 m2,  no segmento do projeto de execução entre as 

estacas 924+4,51m até 958+18,06m, nas proximidades de sua usina de lixo, no Córrego 

da Prosperidade, n/Município, matriculada  no REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA 

COMARCA sob o nº: 5.464, em 24/02/06, em seu livro 02 de REGISTRO GERAL, à 

fl. 01, para que ali possa constituir parte de sua FAIXA DE DOMÍNIO da RODOVIA 

MG-108, trecho de Lajinha ao entroncamento de Durandé-MG.- 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo dispensado de proceder à  concorrência 

pública, na forma do inciso I, do art. 106 da Lei Orgânica Municipal.- 

 

Art. 3º - A doação a que se refere o artigo primeiro desta lei reverter-se-á, de 

pleno direito, com todos os seus acessórios, sem direito a qualquer espécie de 

indenização por parte do donatário, à plena propriedade do doador, se o DER/MG não 

destinar a gleba de terras doada ao fim específico constante do art. 1º desta lei.- 

Parág. Único – As condições da presente doação, constantes do caput deste 

artigo, devem constar de forma clara na escritura a ser outorgada pelo Município ao 

donatário DER/MG, como cláusula de retrocessão do imóvel objeto da doação, com 

todos os seus acessórios,  em caso de seu menor descumprimento.- 

 

Art. 4º - As despesas para outorga da escritura de doação do imóvel citado no 

art. 1º desta lei, seu registro, correrão por conta do DER/MG.- 

 

Parág. Único – O DER/MG, com a aprovação desta lei, já fica autorizado a 

praticar todos os atos de exteriorização de posse sobre o imóvel objeto da doação, tudo 

por sua conta e risco.- 

 

Art. 5º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário.- 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MAIO DO 

ANO DOIS MIL E OITO. (21-05-2008) 
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Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 12/06/2008, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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